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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  01/12/2008
Prorroga  mandato de COORDENADORES DE CURSOS DE GRADUAÇÃO NA MODALIDADE DE ENSINO A DISTÂNCIA (EAD) da Unidade – Campus – Sede de Umuarama da Universidade Paranaense – UNIPAR.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando a necessidade de estabelecer mandatos concomitantes para Coordenadores de Cursos de Graduação Presencial e EAD, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO

Artigo 1.º -
Ficam prorrogados os mandatos dos Coordenadores de Cursos de Graduação na modalidade de Ensino a Distância (EAD) da Unidade – Campus – Sede de Umuarama da UNIPAR, aqui nominados, até 31 de janeiro de 2009:
· Prof.º Claudemir José de Souza
· Cursos Superiores de Tecnologia: Eixo Tecnológico de Gestão e Negócios.
· Prof.º Heiji Tanaka
· Cursos Superiores de Licenciatura, de Graduação Plena.
Artigo 2.º -
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.





Umuarama - Paraná, 01 de dezembro de 2008.

_____________________________________







    Dr. CANDIDO GARCIA








       REITOR – UNIPAR









